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LEI MUNICIPAL NO 34112015

Ementa: Dispôe sobre aprovaSo do PLANO
DECENAL MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, para o
decênio 2015-2025, na forma a seguir
especificada, e adota outras providências

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU, ESTADO DE MINAS GERAIS, NO USO dE

suas atíbuiçôes legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica aprovado o Plano Decenal Municipal de Educaçáo, que se apresenta na
forma do Anexo Unico desta Lei e que desta é parte integrante, com dura$o de dez
anos, em cumprimento á Lei Federal no. 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 20 - Fica autorizada a instituiçáo de Comissão Permanente de Avalia$o sob a
coordenação do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, para acompanhamento da
execução e avaliaçáo periódica do Plano Decenal Municipal de Educaçáo.

Parágrafo 1o. A cada dois anos, ou a qualquer tempo, extraorinariamente, o Plano será
avaliado em um Fórum com a participaçâo de autoridades do Executivo e Legislativo,
educadores e representantes da sociedade civil, cabendo ao Legislativo Municipal
aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de deÍiciências e
distor@es.

Art.3o - Os Planos Plurianuais do Município, nos próxrmos dez anos, deverão ser
elaborados de forma a dar suporte aos objetivos e metas constantes no Plano Decenal
Municipal de Educaçáo, no que for de responsabilidade do próprio Município

Art.4o. Fica sob a responsabilidade dos Poderes Legislativo e Executivo a tarefa de
divulgação do Plano objeto desta Lei, para que a sociedade dele tome conhecimento e
acompanhe a sua execuçáo.

Art. 50. As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de
dotações próprias previstas em orçamento.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua;óu licaçáo

§F.toéí ira Lima
unicipal

lbiracatu, 24 de Junho de 2015
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Parágrafo 20. A Comissâo Permanente de Avaliação será composta por 06 (seis)
membros, sendo: 01 (um) membro do Conselho Municipal de educação, 0í (um)
membro da Sociedade Civil, 01 (um) membro Diretor de Escola Estadual, 01 (um)
membro Diretor de Escola Municipal, 01 (um) membro do Poder Legislativo e 01 (um)
membro do Poder Executivo.
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í. TNTRODUÇÃO

o Plano Nacional de Educação é um documento elaborado com a participação
de todos os segmentos da população brasileira e estabelece as diretrizes que
estruturarão a Educaçâo por um período de dez anos.

De acordo com o art. 8o, da LEI No í3.OOS, DE 25 DE JUNHO DE 2014, que

aprova o Plano Nacional de Educação, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios é

responsabilidade dos entes citados a elaboração de seus correspondentes planos de

educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as
diretrizes, metas e estratégias previstas. os entes federados estabelecem nos

respectivos planos de educação estratégias que assegurem a articulação das políticas

educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as culturais; que

considerem as necessidades específicas clas populações do campo e das comunidades

indígenas e quilombolas, asseguradas à equidade educacional e a diversidade cultural;
que garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial,

assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades

e que promovam a articulação inter-fêderativa na implementaçâo das políticas

educacionais. os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são realizados com ampla participação de

representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

O PMDE teve seu inicio em junho de 2014 com a formação de uma comissão

representativa da sociedade e equipe técnica envolvendo os diversos segmentos

responsáveis pelo procêsso de elaboração do plano, essa se reuni temporariamente
para analise de dados discussões e apreciaçâo de sugestôes relacionada à educação

em nosso municÍpio, todo o processo é coordenado pela secretária de educação com a
participação efetiva dos demais membros da comissão. Além dos dados pesquisados

nos Atlas da educaçâo também as escolas estaduais, secretaria municipal de educação

e a coordenaçâo do programa saúde da família subsidiaram o diagnostico com dados

aproximados e recentes do atual processo educativo em nosso município, para que a
partir desses pudéssemos indicar as metas e objetivos essenciais às necessidades

educacionais priorizando-as mediante os graves problemas e as disponibilidades de

recursos providos das esferas governamentais.

O diagnóstico a seguir informa possibilidades e limitações de nosso município

nas esferas social, econômica, administrativa, histórica e educacional. Tal documento



foi construído com base na realidade de lbiracatu, e através de comparações entre os
dados municipais, estaduâis e nacionais.

como conseqüência desse diagnóstico, no prano Decenar Municipar de
Educação de lbiracatu, são apresentadas propostas para a organizaçâo da educação
no município. são analisados aspectos significativos dos níveis e modalidades da
educação, estando incluídas a Educação lnfantil, o Ensino Fundamental, a Educaçáo
de Jovens e Adultos, com dados relacionados à Erradicação do Analfabetismo, o
Ensino Médio e Educação proÍissional, e a Educação Superior.

Finalmente, são analisados os problemas relativos à formação de profissionais
da educação, tanto para o magistério como para as áreas técnica e administrativa, nos
diversos níveis e modalidades de ensino, bem como as questôes relevantes em relação
à gestão democrática e ao financiamento da educação.

o documento em questão surge, portanto, a fim de realizar levantamêntos das
melhorias que precisam ocorrer na Educação brasileira, com a participação democrática
da comunidade.
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2. ANÁLISE SITUACIONAL DO MUNICíPIO

2.1 . Aspectos gerais

A Lei orgánica do Município de rbiracatu, em seu Art.236, estaberece o plano
municipal de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e a integraçáo das açõés do poder
público que conduzem a erradicação do analfabetismo, universalização do atendimento
escolar a melhoria da qualidade do ensino.

lbiracatu dedica-se a esta empreitada. comprometendo-se,dentro de seus limites
legais financeiros e técnicos -a cumprir as prioridades elencadas.

Este plano não é um prano da secretaria Municipar de Educaçáo para a rede
Municipal. os objetivos e metas que estão nele fixados são objetivos e metas dos
cidadãos e das organizaçôes da sociedade civil existentes no município e dizem
respeito á educação de lbiracatu, em todo os seus níveis e modalidades de ensino e,
não apenas aqueles referentes a sua responsabilidade constitucional de oferta.

Este é, portanto, um plano de Estado, razâo pela qual transcende o atual
governo e tem a expectativa de que os próximos governantes cumpram com os
compromissos aqui expressos gue, sem dúvida, explicitam a vontade de seus cidadãos.

Ao ser instituído por lei municipal, este terá as melhores chances políticas de
uma boa execução. chances essas que serão ampliadas e melhor asseguradas pela
criação de uma comissão externa para o seu permanente acompanhamento e
avaliação.

Neste Plano, lbiracatu estará fazendo o diagnóstico e traçando objetivos e metas
referentes aos seguintes tópícos.

Educação lnfantil
Ensino Fundamental
Ensino Médio
Educação Superior
Educação de jovens e adultos
Educação Especial
Ensino Profissionalizante
Formação e valorização do magistério da Educação Básica
Financiamento e Gestão.



2.1.í Histórico do Município

"lbiracatu" é um termo tupi que signiÍica "árvore boa',, através da junção dos
termos ybirá ("árvore") e katu ("bom").

Veio de uma história antiga. Antes denominada de Gameleiras do Alto Sáo
Felipe, povoado que tinha como base da economia a pecuária e agricultura como
mamona, feijão, algodão, toucinho, fumo, cana para fabricação de rapadura, banana
caturra e a criação de gado de corte nas invernadas.

Todos esses produtos eram transportados pelos burros cargueiros e carros de
bois, pois na época não existiam outros meios de transporte na regiâo.

O nome de Gameleiras, dado pelos senhores fundadores como o Sr. Ovídio
Correa, Pio Correa, Marinho Ferreira de Carvalho, Aureliano, José Fagundes, Arlindo
Ferreira de coimbra, Jason José Vieira, Basílio Rodrigues Pereira e ldelino Lopes dos
Reis, veio pela arborizaSo que tinha no meio do povoado, que eram imensas árvores
chamadas Gameleiras.

A negociação de seus produtos era feita a base de trocas na região de
Januária, que tinha facilidade de tráfego através do rio sáo Francisco pelos vapores,
barcos e lanchas que traziam produtos que não tinham na região como fazendas de
pano para confecções, algodão, toucinho, Íumo, banana, etc.

Esse povoado de Gameleiras tornou-se distrito de Brasília de Minas em 192S
quando ganhou o nome de lbiracatu, que veio se desenvolvendo e até ser emancipada
em 21 de dezembro de '1995.

O município conta c,om 56,29 por cento da população na zona rural e 43,71 por
cento na zona urbana. Possui uma área de 359 km2, o que represêntâ 0,0612 por cento
do estado de Minas Gerais, 0,0389 por cento da Região Sudeste do Brasil e 0,0042 por
cento do território brasileiro.

Conforme dados do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística e do governo
estadual em 2010, contava com uma população aproximada de 6 155 habitantes.

O símbolo principal da cidade é a Praça José Fagundes, no Centro.



2.1.2 Localização e aspectos logísticos

Com uma área de abrangência de 353,413 Km2, o que representa 0,0612 por
cento do estado de Minas Gerais, 0,0389 por cento da Região Sudeste do Brasil e
0,0042 por cento do território brasileiro, lbiracatu esta localizado no Norte do Estado de
Minas Gerais.

O município se estende por 353,4 km2 e contava com 6 155 habitantes no último
censo. A densidade demográfica é de 17,4 habitantes por kmz no território do município.
Vizinho dos municípios de Pedras de Maria da Cruz, Varzelândia, Japonvar, lbiracatu
se situa a 27 km a Sul-Leste de Januária a maior cidade nos arredores.
Situado a 755 metros de altitude, as coordenadas geográÍicas do município Latitude:
15'39'36" Sul Longitude: 44'10'31" Oeste.

Fica a 662 km de distância da Capital Mineira, Belo Horizonte e a í85,1 km de
Montes Claros. Está interligada aos principais centros urbanos da região pela rodovia
MG-403, LMG-631, BR-135, asfaltadas.

Figura 1 - Localização do Município de lbiracatu

Dezenas de estradas municipais, em sentido radial, ligam a sede do Município

aos povoados Vereda das Palmeiras, Vertente, Traspassas, Baneirinho, Alforges, São

Domingos, Capim Vermelho e aos Distritos de Campo Alegre, Bonança.

Além de ligar o município aos municípios vizinhos. Há também estradas

municipais transversais, diagonais, longitudinais e de ligaçâo que interconectam umas

às outras, permitindo que se vá de um povoado a outro sem necessidade de passar

pela sede do município.
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2.1.3 lnfraestrutura urbana

Além disso, constata-se que a maioria dos imóveis residenciais são casas, que
representam 99% dos domicílios

Tabela 1 - Saneamento , coleta de lixo, ene ia, distribui odeá , lbiracatu - MG,
Anos 2010
Domicílios rmanentês 1.662
Domicílios com rede eral de á UA 1.349
Domicílios com lixo coletado 814
Domícílios com lixo coletado SETVI de lim eza 218
DomicíÍios com ene ia elétrica 1.625
Número de casas '1 .658
Número de a rtamentos
Número de casas de vila ou em condomínio 16
Número de cômodo, corti ou ca de 0
Fontê: IBGE, 2013

2.2. Aspectos econômicos

2.2.1 Economia

Serviços, comércio e a agropecuária sáo as atividades que compõem a

economia de uma cidade. A rigor, os agregados macroeconômicos usados para medir
a dinâmica dessas atividades podem ser o Produto lnterno Bruto (plB), o consumo de
energia elétrica e a situaçâo do mercado de trabalho.

O cálculo do PIB do município baseia-se na distribuição do valor adicionado bruto
(VAB), a preços básicos, em valores correntes das atividades econômicas,Tendo como
referencia o levantamento, elaborado a partir de dados disponibilizados pelo IBGE e
pelo DATASUS, além de permitir estabelecer relações macroeconômicas, possibilita
traçar, para cada município, seus perfis econômico e setorial.

A economia de Ibiracatu em Minas Gerais, possui como principais setores
econômicos o Serviço e a Indústria.

O PIB de Ibiracatu e de Rg R$ 32.992.000,00 e o pIB perCapita de Rg 5.410,22.

Em 2010, lbiracatu registrava s6,29 por cento da popuração na zona rurar e
43,71 por cento na zona urbana.

0



DADOS ECONOMICOSDE IBIRACATU
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partjcipação do nruniclpio no total do VAA nacional da agropecuária e
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2.2.2 Pobreza e desigualdade de renda

Em 1991, 49,0% da população de lbiracatu sobrevivia com menos de /, do

saláÍio mínimo. Em 20,l0 o número caiu para 3,5%. Ao elevar o parâmetro pa.a 112

salárao mÍnimo, os resultados são, na devida ordem, 70o/o e 19o/o.

Fonte: DATASUS, 2013
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lbiracatu reduziu sua pobreza entre 1991 e 2010. De acordo censo de 2010,

Estimativa de famílias de baixa renda de 1.'t23, Estimativa de famílias pobres87s.

A melhora no cenário econômico do país nas últimas décadas contribuiu para o

avanço socioeconômico. A estabilização da moeda após 1 994 colaborou para

diminuiçáo da pobreza, uma vez que a inflaÉo, ao deteriorar o valor do dinheiro,

aumenta a pobreza. Ademais, o crescimento real do salário mínimo e as políticas de

transferência de renda adotadas com mais vigor durante o Governo Lula (2003-2010)

também cooperaram para reduzir a pobreza.

Entre 1991 e 2000, houve aumento na desigualdade. O índice caiu. Este

resultado é derivado, em parte, das políticas redistributivas, êntre as quais se destacâ o

Programa Bolsa Família (PBF).

índice de Gini, renda domiciliar , lbiracatu - MG

20í 0
,5129

lbiracatu
MG 0,56

FONTE: DATASUS, 2013

Razão da Renda, anos de 1991/2000 e 20'10, lbiracatu - MG

199í 2000
0,6568

0,61 0,61

í 991 2000Anos 2410
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Anos



Ibiracatu 42,s6
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Fonte: DATASUS, 2013

o Índice de Desenvorvimento Humano (rDH) assume destaque neste capíturo
por ser um indicador adotado internacionalmente.

lndice de Desenvolvimento H umano Munici al IDH , lbiracatu - MG
Anos

2010
IDH-M

0,591
IDH-M-Educa o 0 489
IDH-M-lon evidade 0,786

0 537
Fonte: Atlas, 2013

o rDH é composto por indicadores básicos agregados em três dimensões:
longevidade, educaçâo e renda. seus varores variam entre 0 e 1. euanto mais próximo
de '1 , maior o grau de desenvorvimento humano, conforme a escara abaixo.

0 até 0,499 - Muito baixo

Entre 0,500 e 0,599 - Baixo

Entre 0,600 e 0,699 - Médio

Entre 0,700 e 0,799 - AIto

0,800 até 1 - Muito alto

Portanto, baixo desenvolvimento humano

De modo geral, o grau da desigualdade e pobreza em lbiracatu reduziu entre os
anos 90 e 2010. Fator preponderante para esta evorução foram os reÍrexos do
crescimento econômico do país concomitantemente com o aumento das políticas
redistributivas. Houve correspondente aumento da média de transferências mensaas o
que pode ter vinculação com as políticas públicas sociais, com os advindos dos
programas federais Bolsa Família (BF) e Beneficio de prestação continuada (Bpc),
conforme estudos da FJp (201 1). Ressarta-se que esse é um fator que, associado a
inúmeros outros fatores contribuiu para o aumento da taxa de crescimento da renda
per capta.

27,2 30

2000

0,399
o,216
0,697
o,423IDH-M-Renda

Em 2010, o índice de Desenvorvimento Humano de rbiracatu foi de 0,591.
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. 882 com renda per capita familiar de até R977,00;. !!8 com renda per capita familiar entre R$77,00 e R$ 154,00;
' 366 com renda per capita famiriar êntre R$ 1s4,oo e meio sarário mínimo;. 268 com renda per capita acima de meio salário mínimo

o Programa Borsa Famíria (pBF) é um programa de transferência condicionada
9.ê.rendi!!9 beneficia famílias pobres e extremairente pobres, inscritas no cadastro
unico. o PBF beneficiou, no mês de maio de 201s, í.026'famírias, iãpiãs"ntanoo rr"cobertura de 'l 17,3 % da estimativa de famírias pobres no municipio. 

- 
Às tamitias

recebem benefícios com valor médio de R$ í6s,i3 e o valor total transferido pelo
governo federal em benefícios às famílias atendidas alcançou R$ 170.03s,óo no mes.

Programa Bolsa FamÍlia (pBF). Desde sua criação o pBF aumentou a atuação
em lbiracatu, com sucessivo aumento no número de famílias atendidas. Entre 2004 e
2011 o aumento foi de 63%.

No Município IBIRACATU/MG, o totat de famílias inscritas no cadastro único
em março de 2015 era de 1.774 dentre as quais:

F.lnlll.r o.dútaadaa

Totâtde Írlnilt.. cadastrdas r.r .L:

Femilrâs câdastrêdas com renda per cepta mênsat d6 RS O,OO âtá R5 77 m ú

FâmlÍâs cedasfedes com rsnda psr caplâ mênsâtsntrê RS 7j.01 € j54 m t/

FamilBô cadastrãdâs com rendâ pêr câpita msnsâ1 onr€ RS 154.01 6 % sâtário minimo l,

Famihas câdestradâs com renda pêr cãpitâ mensât ecma dê % satáno minimol,

tna

u2

258

366

268

. Em relação às condicionaridades, o acompanhamento da frequência
escolar, com base no bimestre de novembro de 2014, aiingiu o percentual de 96,3%,para crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos, o que equivale a g,16 alunos
acompanhados em relação ao público no perfil equivalente a gst. para os jovens entre16 e 17 anos, o percentual atingido foi de 9.1,3%, resultando em 274 jovens
acompanhados de um total de 3OO.

Já o acompanhamento da saúde das famírias, na vigência de dezembro de 2014,
atingiu 83,1 %, percentual equivale a 695 famílias de umiotal de g36 que comfunham
o público no perfil para acompanhamento da área de saúde do municÍpió.
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3. PLANO DECENAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2015 _2025 - IBIRACATU/MG

3.í - EDUCAÇÃO NO MúNtCípto _ EDUCAÇÃO INFANT|L

segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo Nacionar, dê .r996, cabe aos
municípios oferecer, gratuitamente, a Educação lnfantil em creches ou entidades
equivalentês para crianças de até 3 anos de idade, e também em pré-escoras, para
criançasde4a5anos.

A Educação rnfantir é deÍinida pera LDBEN como a primeira etapa da educação
básica e tem como finaridade o desenvolvimento integral da criança de zero até cinco
anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social,
complementando a ação da família e da comunidade,

Os princípios apontados

lnÍantil devem ser observados

instituições:

Diretrizes Curriculares Nacionais de Educação

elaboração das propostas pedagógicas das

- éticos - de autonomia, da responsabiridade, da soridariedade e do respeito;

- políticos - dos direitos e deveres de cidadania, do exercício da criticidade e do
respeito à ordem democrática;

- estéticos - da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da diversidade de
manifestaçôes artísticas e culturais.

A Educação lnfantil, concebida para a faixa etária de zero a cinco anos, deve ser
respeitada na sua especificidade, em relação aos demais níveis de ensino,
reconhecendo sua dupla Íunção social e educacional de cuidar e educar integradas ao

A organízação do trabarho pedagógico ocorrerá, prêdominantemente, por meio
de projetos e âtividades pautadas no brincar, como eixo da educação, valorizando a
concepção de infância e respeitando as crianças em todos os seus direitos.

Devido à erevada demanda reprimida que necessita da escora de educação
infantil e das solicitaçôes encaminhadas por instituições representativas da sociedade
ao Poder Público, para que este amplie consideravelmente a oferta do número de
vagas, é imperativa a busca da ampriação da oferta de vagas, priorizando as áreas de
maior vulnerabilidade social, solidificando essa
universalizaçâo e qualidade da Educação lnfantil.

ampla política voltada para a

eixo brincar.



Diagnóstico do Município:

A Educação lnfantil é instrumento fundamental para o atendimento das
necessidades de evolução da criança, sendo dever do Estado garantir o acesso e
permanência de todas as crianças de 4 a 5 anos, na pré-escola, e de 0 a 3 anos,
em número cada vez maior de creches, assegurando o dêsenvolvimento integrar
das mesmas, em seus aspêctos físico, psicológico, intelectual e social,
complêmentando a ação da família e da comunidade.

A lei no 12.796, de 4 de abril de 2013, que altera a lei 9394/96, em seu
artigo 40, estabelece que o dever do Estado com educação escorar pública será
efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade. Dessa forma a educação infantir passa
ser obrigatória sendo dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade, de acordo com
o artigo 60 da lei supra citada.

Experiências têm demonstrado que, arém do cumprimento de um direito
do aluno e um dever do estado, o investimento na educação infantil repêrcute,
imediatamente, no acesso e permanência, com mais êxito, no ensino fundamental.

o município de rbiracatu oferece a Educação rnfantir na rede municipar,
totalizando 06 escolas sendo 03 que atendem as crianças de 0 a s anos e 03
que atendem as crianças de 4 a S anos.

Em relação à infraestrutura das escoras de Educação rnfantir, observa-
se que as mesmas precisam de materiais de informática, uma vez que o
trabalho pedagógico voltado para o uso das tecnologias é uma realidade na vida
de nossas crianças. os espaços destinados às atividades esportivas e rúdicas
ainda precisam ser e / ou estão sendo ampliados, reformados ou construÍdos
para possibilitar a realização de um bom projeto pedagógico.

Mêta 1: universalizar. até 20í6. a educacão infantil na oré-escola para as criancas
de ouatro e cinco anos de idade e ampliar a oferta da educacão infantil em
crechês de forma a atênder. no mínimo.so% das criancas de até três anos até o
final da viqência deste PNE.



EDUCAÇÃO tNFANT|L - MATRTCULA tNCtAL

ANO ESTADUAL MUNICIPAL

CRECHE PRE.

ESCOLAR

CRECHE PRE-

ESCOLAR

2011 0 105 144

2012 0 0 101 170

2013 0 0 126 187

2014 0 0 1 0 1 196

Metas do Município para os próximos í0 anos:

1. Ampliar o número de vagas para as crianças na Educação rnfantir em 50%.

2. Priof.zar a c,onstrução de novas escolas de Educação lnfantil, em turno
integral, em bairros com maior população e demanda e/ou ampliar a Escola Municipal
de Educação InÍantil já existente.

3. Ampliar as escolas de ensino fundamental, de modo a atender as crianças de
4 a 5 anos que residem no respectivo zoneamento.

4. AmplÍar o número de vagas para atendimento psicomotor e psicológico de
alunos de Educação lnfantil noAEE, conforme a demanda.

5. Estabelecer condições para a inclusão das crianças com deÍiciência, com
apoio de especialistas e cuidadores, definindo o número máximo de crianças por sala,
móvel, mobiliário, material pedagógico adaptado, espaço físico acessível, orientação,
supervisão e alimentação.

6. Ampliar a ParticipaÉo entre pais e Escora, criando parcêrias com a
Assistência social e a Saúde, a fim de promover maior conscientização quanto aos
direitos e deveres, às necessidades fÍsicas, psicológicas e sociais da faixa etária em
questão.

7. \Âabilizar convênios com as universidades para o oferecimento de cursos de
pós-graduação aos profissionais da Educação lnfantil.

Estratégias do Plano Decenat Municipal de Educação:

1.'1. Definir, em regime de coraboração entre a união, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, metas de expansão das respecüvas redes públicas de

U



Educaçâo Infantil segundo padrão nacíonal de qualidade, considerando as

peculiaridades locais.

1.2. Garantir que, ao final da vigência deste PDME, seja inferior a 1Oo/o a

diferença entre as taxas de freqüência à educação infantil das crianças de até 3 (três)

anos oriundas do quinto de renda Íamiliar per capita mais elevado e as do quinto de

renda familiar mais baixo.

1 .3. Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da

demanda por creche para a população de até 3 anos, como forma de planejar a oferta e

verificar o atêndimento da demanda manifesta.

1.4. Estabelecer, no primeiro ano de vigência do pDME, normas, procedimentos

e prazos para a deÍiniçâo de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias
por creche.

1.5. Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de

acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem

como dê aquisição de equipamentos, visando a expansâo e à melhoria da rede física de
escolas públicas de educação infantil.

1.6. lmplantar, até o segundo ano de vigência deste pDME, avaliação da

educação infantil, a ser realizada a cada dois anos, com base em parâmetros nacionais

de qualidade, a fim de aÍerir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições

de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros
indicadores relevantes.

1 .7. Articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como

entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da

oferta na rede escolar pública.

1.8. Promover a formação inicial e continuada dos profissionais da educaÉo
infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação

superior.

1.9 Estimular a articulação entre pós{raduação, núcleos de pesquisa e cursos

de formação para proÍissionais da educaçâo, de modo a garantir a elaboração de

currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas

ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da
população de zero a 5 anos.

1.10. Ptiotizil o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento

educacional especializado complementar e suplementar aos alunos com deficiência,

transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçâo,



assegurahdo a educaÉo bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da

educação especial nessa etapa da educafro básica.

1.11. lmplementar, em caráter complemental programas de orientação e apoio

às Íamílias, por meio da articulação das áreas de educaçâo, saúde e assistência social,

com foco no desenvolvimento integral das crianças de até três anos de idade.

1 .12. Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes

escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 a s anos em estabelecimentos que

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar
seguinte, visando ao ingresso do aluno de 6 anos dê idade no ensino fundamental.

1 .'t 3. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramênto do acesso e da
permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de
programas de transferência de renda, em colaboração com as Íamílias e com os órgãos
públicos de assistência social, saúde e proteÉo à infância.

1.14. Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação
infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à

infáncia, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3
anos.

lndicadores:

- Número de matrículas de O a S anos em cada região do município.

- Lêvantamento do número de nascimentos por região do município.

- Avaliação da Educação lnÍantil quanto à infraestrutura, quadro de pessoal,

condiçôes de gestão, recursos pedagógicos, número de crianças por turma e outros
indicadores relevantes, através de representantes dos diferentes setores, inclusive da
vigilância sanitária, engenharia e arquitetura, equipe pedagógica.



3.2 - EDUCAçÃO NO MÚNtCíptO - ENSTNO FUNDAMENTAL

A mesma Lei, no Título lll, Do Direito à Educação e do Dever de Educar,

estabelece que "o dever do Estado com educação escolar púbtica será efetivado
mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatóio e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram
acesso na idade propia;

il - [...];

lll - atendimento educacionat especializado gratuito aos educando,s com ,ecessdades
especrars, preferencialmente na rede regular de ensino;

lv - atendimento gratuito em creches e pr escolas às caanças de zero a cinco anos de
idade;

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação aftistica,
segundo a capacidade de cada um;

Vl - ofefta de ensino notumo regular, adequado âs condições do educando;

vll - ofefta de educação escolar regutar para jovens e aduttos, com caracterÍsticas e
modalidades adequadas ás suas necessldades e disponibitidades, garantindo-se aos
que forem trabalhadores as condÇões de acesso e permanência na escola;

vlll - atendimento ao educando, no ensino fundamental púbtico, por meio de programas

suplementares de material didático-escolar, transpofte, atimentação e asslsÍéncra â
saúde;

lX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a vaiedade e quantidade
mlnimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de
ensino-aprendizagem;

Segundo o inciso II, do Artigo í 0, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, de 1996, cabe ao Éslado "definir, corn os Municípios, formas de cotaboração

na oferta do ensino fundamental, as guals devem assegurar a distibuição proporcional

das responsab ilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos
financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do poder público".



X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima

de sua residência a toda ciança a paftir do dia em que completar 4 (quatrc) anos de

idade. (lncluído pela Lei no 11.700, de 2008).

Art. 5o o acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer

cidadâo, grupo de cidadãos, assocrãçáo comunitáia, organização sindicat, entidade de

c/asse ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério públia, acionar o poder

Público para exigi-lo.

§ 10 Compete aos EsÍados e aos Municípios, em regime de cotaboração, e com a
assisténc,a da União

I ' recensear a população em idade escolar para o ersrno fundamental, e os Tbvens e
adultos que a ele não tiveram acesso,

Il - Íazer-lhes a chamada pública;

lll - zelar, junto aos pals ou responsáveis, peta frequência à escola.

§ 20 Em Íodas as esferas administrativas, o poder público assegurará em pimeiro lugar
o acesso ao ensino obigatóio, nos /errnos deste adigo, contemplando em seguida os
demais nÍveis e modatidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e
legais.

§ 30 Qualquer das paftes mencionadas no caput deste arligo tem tegitimidade para
peticionar no Poder Judíciário, na hipótese do § 20 do aft. 20g da constituição Federal,

sendo gratuita e de ito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4o comprovada a negligência da autoidade competente para garantir o oferecimento

do ensino obngatono, poderá ela ser imputada por cime de responsabilidade.

§ 5o Para garantir o cumprimento da obigatoiedade de ensino, o poder público ciará
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da

escolarização anterior.

Art. 60 E dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrÍcula dos menores, a partir dos
sers anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada peta Lei no 11.114, de 2oos)

\ft. 70 O ensino é livre à iniciativa pivada, atendidas as seguinÍes condições:



I - cumpàmento das normas gerais da educação nacional e do respectivo slsÍerna de

enslno;

ll - autoização de funcionamento e avaliação de qualidade peto poder púbtico;

lll - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da constituição
Federal.

Diagnóstico do Município:

com a Lei 9424196, o governo federar propôs a criaÉo de um Fundo de
Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério
restrito ao nível Íundamental regular, cpm investimentos de estados e municípios,
proporcionais às anecadaçôes e ao número de alunos atendidos nas redes. Além
de seguir a lógica da descentralização - no sentido da transferência apenas das
responsabilidades, o Fundo parte do estabelecimento de um custo-aluno abaixo do
já praticado em muitas unidades federadas e muito aquém das necessidades de uma
educação de qualidade. o valor que vigora no corrênte ano é de R$300,00 por
aluno/ano, isto é, R$ 2s,00 ao mês. Esse valor lambém vai referenciar os
vencimentos do magistério das escolas públicas de educaçâo básica,
conconendo para intensificar a desvalorização salarial.

Com a Lei no 1i.494, de 20 de junho de 2007, é regulamentado o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educaçáo - FUNDEB, revogando dispositivos das Leis n§9.42q, de
24 de dezembro de 1996, 10.980, de g dejunho de2oo4, e 10.845, de s dê marÇo de
2004. FicÂ definido, assim, que pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos
impostos e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, garantam a
aplicação do mínimo de 2so/o (vinte e cinco por cento) desses impostos e
transfêrências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino; epelo menos

Meta 02: universalizar o Ensino Fundamental de nove anos para toda a populacão
de seis a quatorze anos e qarantir que pelo menos 9s% dos alunos concluam
essa etapa na idade Íecomendada. até o último ano de viqência deste pNE.



25% (virite e cinco por cento) dos demais impostos e transferências. De acordo com

o arl. 20 estes Fundos destinam-se à manutênção e ao desenvolvimento da
educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo

sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.

ENSINO FUNDAMENTAL - MATRICULA INICIAL

Metas do Município para os próximos 10 anos:

ESTADUAL MUNICIPALANO

Anos

lniciais

Anos Finais Anos Finais

2011 302 358 390 266

2012 259 373 316 287

230 406 271 278

2014 231 257 236

Anos

lniciais

2013

20,

1. oferecer apoio pedagógico, em turno contrário, em todas as escoras, para os
alunos de 1o ao 30 ano do ensino fundamental.

2. continuar oferecendo e ampliar o aceleramento de estudos para todos os
alunos com idade avançada, na Educação de Jovens e Adultos.

3. Ampliar o número de vagas para atendimentos especiarizados no AEE,
conÍorme a necessidade.

4. Realizar parcerias com o dêsenvolvimento social para o acompanhamento das
famílias dos alunos que se mostram em situação vulnerável.

5. Disponibilizar corpo Técnico com a psicologia Escolar e a coordenação
Pedagógica de 20 horas semanais para cada escola, visando a diminuição da

discriminação, preconceito, violências, oportunizando situações adequadas para o
sucesso escolar.

6. continuar promovendo a busca ativa de crianças e adolescentes fora da
escola, através do Conselho Tutelar.

7. Disponibilizar materiais didáticos (vídeos, livros, etc) para articurar as
especificidades para a educação especial e escolas do campo.



8. Continuar oferecendo e ampliando as atividades extracurriculares (oficinas)

com profissionais habilitados, bem como atividades esportivas.

9. Universalizar o Ensino Fundamental de nove anos para toda a população de

seis a quatorze anos e garantir que pelo menos 97,9% dos alunos concluam essa etapa

na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PDME

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

2.1. o Ministério da Educâção, em articulação e colaboração com os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o Íinal do segundo ano de vigência deste
PDME, elaborar e encaminhar ao conselho Nacional de Educaçáo, precedida de
consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento para os alunos do Ensino Fundamental.

2.2. Pactuar entre a uniáo, estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da
instância permanente de que trata o § so do art. 70 desta Lei, a implantação dos direitos
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que conÍigurarão a base nacional
comum curricular do ensino fundamental.

2.3. criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos alunos do
ensino fundamental.

2.4. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da
permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de
transferência de renda, bem como das situaçôes de discriminação, preconceitos e
violências na escola, visando ao estabelecimento de condiçôes adequadas para o
sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

2.5. Promover busca ativa de crianças e adorescentes fora da escora, em
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância,
adolescência e juventude.

2.6. Desenvolver têcnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada,
a organizaçâo do tempo e das atividades didáticas entrê a escola e o ambiente
comunitário, considerando as especificidades da educaÉo especial e das escolas do
câmpo.

2.7 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do
trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a
realidade local, a identidade cultural e as condiçôes climáticas da região.



2.8. Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos alunos

dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem

polos de criação e difusáo cultural.

2.9. lncentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relaçôes entre as escolas

e as famílias.

2. 10. Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida

a qualidade, para atender aos Íilhos e filhas de profissionais que se dedicam a

atividades de caráter itinerante.

2.'11 . Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e de

estímulo a habilidades, inclusive mediantê certames e concursos nacionais.

2.12. Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto

educacional e de dêsenvolvimento esportivo nacional.

lnd icadores:

Taxa de reprovação dos alunos de ensino fundamental.

Taxa de distorção idade/ano.



3.3 - EDUCAçÃO NO MÚNtCíptO - ENSTNO MÉD|O

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN/96) deÍine entre as

finalidades do Ensino Médio:

- consolidação e aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino

Fundamental;

- desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

- formação para a cidadania;

- formaçâo ética e para práticas coletivas e solidárias;

Para acompanhar os avanços constantes nessa sociedade do conhecimento,

urgê que o Município de Flores da Cunha universalize o Ensino Médio construindo uma
educação de qualidade que garanta respeito às diversidades em todas as áreas e
temas e que estudântes e professores dialoguem, construam e reconstruam juntos

conheci mentos relacionados com:

- revolução cientíÍico{ecnológica;

- informatização e comunicaçâo total;

- globalização pol ítico-econômica;

- responsabilidade social, coletividade e solidariedade:

- gestão ambiental, sustentabilidade e qualidade de vida;

- novos modelos de organização e trabalho;

- desenvolvimento humano, social e territorial/local.

Deve ser possibilitada uma formação integral ao estudante do Ensino Médio,

levando-se em conta a construção conjunta entre os proÍissionais da educação e os
estudantes, voltada para aprendizagens significativas e ações pedagógicas, que

fortaleçam o diálogo, a experimentação e a participação ativa de todos. segundo os
Parâmetros curriculares Nacionais do Ensino Médio, este nÍvel de ensino deve

- preparaçâo básica dos jovens para o trabalho.



desenvolver nos estudantes as dimensões da pesquisa, do estudo, da busca contínua

de novos saberes e da aplicação dos conhecimentos construídos e apreendidos.

É importante que se busque, com prioridade, a implantação do Ensino Médio

integrado, ou seja, concomitante com a educação ProÍissional, conÍorme consta no

Decreto no 5.1 54/2004 que

'Regulamenta o § 20 do aft. 36 e os arÍs. 39 a 41 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, que estabelece as diretrizes e ôases da educação nacional, e dá outras

providências".

Diagnóstico do Município:

O Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica. Segundo a Lei de

Diretrizes e Bases (LDB 9394/96), os Estados são responsáveis por, progressivamente

tornar o Ensino Médio obrigatório, sendo que para isso devem aumentar o número de

vagas dísponíveis, de forma a atender a todos os concluintes do Ensino Fundamental.

Segundo a LDB 9394/96, em seu artigo 3So o Ensino Médio tem por Íinalidade a

consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; a preparação básica para o

trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz

de se adaptar com flexibilidade a novas condiçôes de ocupação ou aperfeiçoamento

posteriores; o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico além da

compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos,

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

ANO ESTADUAL MUNICIPAL

2011 488

MATRICULA INICIAL - ENSINO MEDIO

Meta 3: Universalizar. até 2016. o atendimento escolar para toda a oopulacão de
quinze a dezessete anos e elevar. até o final do periodo de vioência deste pNE. a
taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%.

0



2012 483 0

396 0

2014 335 0

Metas do Município para os próximos 10 anos:

1. Garantir, até 2016, a realizaçâo de projetos escolares culturais e desportivos

direcionados ao Ensino Médio.

2. Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de

quinze a dezessete anos e elevar, até o final do período de vigência deste PDME, a

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 92o/o.

4. Garantir transporte público de qualidade para todos os alunos do Ensino

Médio, inclusive aos alunos que se dirigem a outras cidades para cursar ensino técnico,

proÍissional.

5. lmplementar políticas que assegurem uma ação antersetorial a Íim de buscar

alunos de 15 a 17 anos que estão fora da escola, criando uma rede de proteçâo,

garantindo a permanência e aproveitamento escolar.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

3.1 . Garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como

a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar.

3.2 Manter e ampliar programas e ações de coneções de fluxo do ensino

fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do aluno com rendimento

escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno

complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo

no ciclo e ou série escolar de maneira compatível com sua idade.

3.3. Universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado

em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas

estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o

2013

. 3. Garantir a participação de 50% dos alunos do 30 Ano do Ensino Médio no

Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM até 2016 e 100% até o último ano de

vigência deste PME.



com o Sistema Nacional de Avaliação da Educaçáo Básica - SAEB, e promover sua

utilização como instrumento de avaliação sistêmica para subsidiar políticas públicas

paÍa a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de

conhecimentos e habílidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliaçâo

classiÍlcatória, como critério de acesso à educaçáo superior.

3.4. Fomentar a expansão das matrículas gratuitas do ensino médio integrado à

educação profissional, observando-se as peculiaridades das populaçôes do campo, das

comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência.

3.5. Promover a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da escola, em

articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e
juventude.

3.6 lmplementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou

quaisquer forma de discriminação, criando rede de proteçâo contra formas associadas

de exclusão.

lndicadores:

- Realizaçâo de projetos escolares culturais e desportivos direcionados ao Ensino

Médio

- Relatório de inscritos no ENEM

- Resultados dos alunos do município no ENEM.

- Acesso do aluno ao Ensino Médio com transporte escolar gratuito e de

Qualidade.

- Rede de Apoio com Conselho Tutêlar, Promotoria e secretarias municipais que

assegurem a permanência e aproveitamento dos alunos no Ensino Médio.

- Fluxo idade/série através do Censo Escolar.



3.4 - EDUcAÇÃo r.ro nnúrurcípro - eouclçÃo ESpEclAUtNcLUstvA

As propostas para a Educação Especial levam em conta as deliberações

formalizadas, nas últimas décadas, decorrentes da CF/1988, LDBEN/í996, Declaração

de Salamanca (1994), Política Nacional de Educaçáo Especial na Perspectiva da

Educação lnclusiva (2008) e da legislação vigente dos Sistemas Estadual e Municipal

de Ensino.

A legislação que trata da educação especial expedida recentemente pelos

Sistemas Estadual e Municipal de Ensino, à luz da Política Nacional de Educação

Especial na perspectiva da educação inclusiva, aprovada em 2008, propõe, claramente,

que os estudantes com deficiência sejam atendidos no ensino comum, de modo que o

atendimento educacional especializado disponibilize recursos e serviços, orientando a

sua utilização em todas as turmas comuns do ensino regular. Propôe, ainda, que as

atividades desenvolvidas no atendimento educacional especializado diferenciem-se

daquelas realizadas na sala de aula comum, não sendo substitutivas à escolarização.

A mesma legislaçáo define também como estudantes da Educação Especial os

que apresentam deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação.

A inclusão escolar prevê mudança no sistema de ensino e na sociedade. É a

escola, seus professores e o sistema de ensino como um todo que devem readequar o

seu trabalho e rever as suas práticas para receber todos os estudantes. Nesse caso,

a escola é para todos e nâo visa nem exclusivamente atender aos estudantes

considerados com qualquer tipo de deÍlciência, excluindo o restante, e nem o contrário.

Assim, a recomendação da legislação vigente enfatiza a importância da colaboraçâo

entre profissionais do atêndimento educacional especializado, do ensino comum e das

equipes multiproÍissionais para a melhoria da qualidade do trabalho realizado.

Meta 4: Universalizar, para a Dopulação de quatro a dezessete anos. o
atendimento escolar aos estudantes com deficiência. transtornos olobais do

desenvolvimento e altas habilidades/su perdotacão na rede reqular de ensino.



Diagnóstico do Município:

A Educação Especial tem como objetivo dar ao aluno que dela necessita

igualdade de oportunidade de escolarização, eliminando-se, no âmbito das escolas

qualquer forma de discriminação, por questões étnicas, gênero, raça, idade, religião,

cultura, classe social e outras, especialmente por tratar-se de portadores de

necessidades especiais. Sendo necessária a organização do Plano de

Desenvolvimento lndividual - PDl, que será um instrumento importante para escola e

a família no acompanhamento e trajetória do aluno.

MATRTCULA tNrCrAL - EDUCAÇÂO ESPECTAL

Metas do Município para os próximos 10 anos:

1. Adquirir transporte adaptado no município.

2. Foffnar profissionais que possam atuar na educaçâo bilíngue -Libras e Braille.

3. Articular a Educação, a Saúde e a Assistência Social.

4. Ofertar formação continuada específica para os proÍissionais que atuam no

AEE.

5. Ofêrtar formação para os cuidadores que acompanham os AEE na rede

regular de ensino.

6. Ter profissional com formação específica gara Íazer articulação entre AEE e

Redes Escolares.

7. Buscar atendimentos de profissionais: médico neuropediatra e psiquiatra

infantil para atender a demanda doAEE, no prazo de dez anos.

ANO

ESTADUAL MUNICIPAL
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Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação;

4.1 . Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutençâo e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

- FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educaçâo regular da rede pública que

recebam atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem

prejuízo do cômputo dessas matrÍculas na Educação Básica Regular, e as matrículas

efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida

em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem Íins lucrativos,

conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos

da Lei no 11 .494, de 20 de junho de 2007 .

4.2. Promover, no prazo de vigência deste PDME, a universalizaçâo do

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3
(três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimênto e altas habilidades

ou superdotaçáo, observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro dê 1996,

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

4.3. lmplantar, ao longo deste PDME, salas de recrirsos multifuncionais e

fomentar a formação continuada de professores e professoras para o atendimento

educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de

comunidades quilombolas.

4.4. Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados,

nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade identiÍicada

por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno.

4.5. Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acêssibilidade

nas instituiçóes públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as)

com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível

e da disponibiliza$o de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva,



assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de

ensino, a identíÍicação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotaçâo.

4.6. Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais -

LÍBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como

segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zêro) a 17

(dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos

do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da

Convençáo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do

Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos.

4.7. Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular

sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino

regular e o atendimento educacional especializado.

4.8. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramênto do acesso à escola e ao

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçâo beneficiários (as) de programas

de transferência de renda, juntamente com o combate às situaçôes de discriminação,

preconceito e violência, com vistas ao estabelecimênto dê condições adequadas para o

sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgáos públicos de

assistência social, saúde e proteçáo à inÍância, à adolescéncia e à juventude.

lnd icadores:

- Adaptações Íísicas para a inclusão dos alunos AEE, bem como adaptações

curriculares e metodológicas para atender as inclusôes dos alunos AEE.

- Profissionais com formaçâo específica atuando no atendimento especializado

aos AEE.

- Garantia de atendimentos específicos, conforme a necessidade das crianças

AEE.



3.1 - EDUCAÇÃO NO MÚNrCíprO - ALFABETTZAçÃO

A entrada de crianças aos seis de idade no ensino fundamental implica

assegurar-lhes garantia de aprendizagem e desenvolvimento pleno.

É preciso garantir que a passagem da pré-escola para o ensino fundamental não

ignore os conhecimentos que a criança já adquiriu. lgualmente, o processo de

alfabetização e letramento, com o qual a criança passa a estar mais sistematicamente

envolvida, não pode sofrer interrupção ao final do primeiro ano dessa nova etapa da

escolaridade. Por isso, como há crianças que depois de alguns meses estão

alfabetizadas; outras requerem mais tempo para consolidar suas aprendizagens

básicas, o que tem a ver, muito frequentemente, com seu convívio em ambientes em

que os usos sociais da leitura e escrita são intensos ou escassos, assim como com o

próprio envolvimento da criança com esses usos sociais na famÍlia e em outros locais

fora da escola. Entretanto, os anos iniciais do Ensino Fundamental de g (nove) anos

não se reduzem apenas à alfabetizaçâo e ao letramento. Desde os 6 (seis) anos de

idade, os conteúdos dos demais componentes curriculares devem também ser

trabalhados. São eles que, ao descortinarem às crianças o conhecimento do mundo por

meio de novos olhares, lhes oÍerecem oportunidades de exercitar a leitura e a êscrita de

um modo mals signiÍicativo.

A organização dos três primeiros anos do Ensino Fundamental em um único

bloco destinado à alfabetização, para crianças de 6 (seis), 7 (sete) e I (oito) anos de

idade, exige um currículo adequado para melhor trabalhar com a diversidade dos alunos

e permitir que eles progridam na aprendizagem. Para garantir a aprendizagem, as

escolas devem construir estratégias pedagógicas para efetivar a alfabetização já no

primeiro ano e recuperar os alunos que apresentarem diÍiculdades no seu processo de

construção do conhecimento. Assim, mesmo quando o Sistema de Ensino ou a escola,

no uso de sua autonomia, fizerem opção pelo regime seriado, é necessário considerar

os três anos iniciaís do ensino fundamental como um bloco pedagógico ou um ciclo

sequencial não passível de interrup$o, voltado para ampliar a todos os alunos as

oportunidades de sistematização e aprofundamento das aprendizagens básicas,



imprescindíveis para o prosseguimento dos estudos. (RecorÍes extraídos do Parecer

CNE/CEB no 11/2010)

Diagnóstico do Município:

O município está realizando o PNAIC para todos os professores de 10 ao 3o ano

do ensino fundamental desde 2013.

São oferecidos apoios pedagógicos para os alunos destes anos com dificuÍdades

em se alfabetizar.

Metas do Município para os próximos í0 anos:

1. F azer estatísticas anuais de alunos que não atingem a alfabetização na idade

certa e reduzir, ano a ano, a taxa de reprovação no terceiro ano.

2. Utilizar instrumentos de avaliação nacional ê complêmentar com adaptações

da realidade do nosso município e da unidade escolar onde a criança está inserida.

3. Apoiar o resgate da cultura, que deu origem a este município, criando

instrumentos que considerem esta identidade cultural.

4. Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, durante

os primeiros cinco anos de vigência do plano, no máimo, até os sete anos de idade, do

sexto ao nono ano de vigência do plano, e até o final dos seis anos de idade, a partir do

décimo ano de vigência do plano.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

5.í. Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do

Meta 5: Alfabetizar todas as criancas até. no máximo. os oito anos de idade.

durante os primeiros cinco anos de viqência do olano: no máximo. até os sete

anos de idade. do sexto ao nono ano de viqência do plano. e até o Íinal dos seis

anos de idade. a partir do décimo ano de viqência do plano.



ênsino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola,

com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio

pedagógico específico, a Íim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças.

5.2. Selecionar, certiÍicar e divulgar tecnologias educacionais para a

alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas

pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em

que Íorem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, preferencialmênte, como recursos

educacionais abertos.

5.3. Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas

pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetizaçáo e favoreçam a melhoria do

fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas

abordagens metodológicas e sua efetividade.

5.4. Promover e êstimular a formação inicial e continuada de professores (as)

paa a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias

educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre

programas de pós-graduação stricto sensu e ações de Íormaçâo continuada de

professores (as) para a alfabetizaçáo.

5.5. Apoiar a alfabêtizaÉo das pessoas com deficiência, considerando as suas

especificidades, inclusive a alfabetização bilÍngue de pessoas surdas, sem

estabelecimento de terminalidade temporal, com o acompanhamento de monitorias

especializadas.

lndicadores:

- Eventos municipais em todas as redes, que contemplem o resgate histórico da

cultura.

- Taxa de reprovaçâo no terceiro ano.

- Resultados das Avalia@es Externas.



3.6 - EDUCAÇÃO NO MÚNrCíptO - TEMPO TNTEGRAL

(Educação Básica: Educação lnfantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio)

Há reiteradas manifestaçôes da legislaçâo apontando para o aumênto de horas

diárias de efetivo trabalho escolar na perspectiva de uma educação integral:

Constituição Federal, artigos 205, 206 e 227; Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei

no 9.089/90; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei no 9.394/96, art. 34;

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação, Lei no 11.49412007.

Considera-se que a proposta educativa da escola de tempo integral poderá

contribuir significativamente para a melhoria da qualidade da educaçâo e do rendimento

escolar. Essa escola, quando voltada prioritariamentê parâ o atendimento das

populações com alto ínclice de vulnerabi[dade socaal que, não por acaso, encontram-se

concentradas em instituiçõês com baixo rendimento dos estudantes, poderá dirimir as

desigualdades de acesso à educaçáo, ao conhecimento e à cultura e melhorar o

convívio social.

O currículo da escola de tempo integral, concebido como um projeto educativo

integrado, deve prever uma jornada escolar de, no mínimo, 7 (sete) horas diárias. A

ampliaçáo da jornada pode ser feita mediante o desenvolvimento de atividades como as

de acompanhamento e apoio pedagógico, aprofundamento da aprêndizagem,

experimentação e pesquisa científica, cultura e artes, esporte e lazer, tecnologias da

comunicação e informação, afirmação da cultura dos direitos humanos, preservação do

meio ambiente, promoção da saúde, êntre outras, articuladas aos componentes

curriculares e áreas de conhecimento, bem como às vivências e práticas socioculturais.

Os órgãos executivos e normativos dos sistemas de ensino assegurarão que o

atendimento dos alunos na escola de tempo integral das redes públicas possua

infraestrutura adequada e pessoal qualificado. E para que a oferta de educação nesse

tipo de escola não se resuma a uma simples justaposição de tempos e espaços

disponibilizados em outros equipamentos de uso social, como quadras esportivas e

espaços para práticas culturais, é imprescindível que atividades programadas na

proposta pêdagógica da escola de tempo integral sejam de presença obrigatória e, em



face delas, o desempenho dos estudantes seja passível de avaliação. íRecorles
extraídos do Parecer CNFJCEB no 112.010)

Meta 6: recer educacão em temoo inteoral em. no minimo. 50o/. lc tn uênta Dor

cento das escolas oúblicas. de forma a atender. oelo menos. 25% Ívinte e crnco)

oor cento) dos ías) alu nos (as) da educacão básica.

Diagnóstico do Município:

O programa visa atender crianças e adolescentes do município de

lbiracatu em torno de uma proposta pedagógica que responda às necessidades

básicas dos alunos das escolas públicas. As Escolas de Tempo lntegral passam a

oÍerecer, além de uma educação de qualidade no turno regular, atividades

pedagógicas no turno inverso, atendendo os estudantês de forma completa.

Além de profissionais capacitados e materiais didáticos, cada estudante recebe

no mÍnimo três refeições diárias, garantindo melhores condições para o seu

aprendizado. O programa é destinado a crianças e adolescentes de baixo poder

aquisitivo, oportunizando-lhes uma maior qualidade de ensino, na medida em que

são trabalhados em todas as áreas do conhecimento, ampliando, com

metodologias diversificadas, os conteúdos da base curricular.

MATRICULA INICIAL - TEMPO INTEGRAL

ANO

2012

2013

0

0

Observando, portanto, os dados entre 20í 1 e 2014 pode se observar que

o número de matriculas do Tempo lntegral no município vem apresentando

oscilaçóes.
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Metas do Município para os próximos 10 anos:

1. Oferecer Educação em tempo lntegral em 48o/o das escolas estaduais e 50%

nas escolas municipais, iniciando pelas escolas de maior vulnerabilidade social.

6.1. Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o lempo de

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser

igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação

progrêssiva da jornada de professores em uma única escola.

6.2. lnstituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com

padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral,

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de

vulnerabilidade social.

6.3. lnstitucion alizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de

ampliaçáo e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras

poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais,

bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem

como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a

educação em tempo integral.

6.4. Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos,

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários,

bibliotecas, praças, parques, musêus, teatros, cinemas e planetários.

6.5. Estimular a oÍerta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de

alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das

entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma

concomitante e em articulaçáo com a rede pública de ensino.

6.6 . Orientar a aplicaçâo da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.'t 0 l ,

de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:



(as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em
articulação com a rede pública de ensino.

6.7. Atender às escoras na oferta de educação em tempo integral, com base em

consulta prévia e informada, considerando-se as peculíaridades locais.

lndicador:

- lmplementação gradativa da educaçâo de tempo integral no município.



3.7 - EDUcAÇÃo r.ro uútucípto - MELHoRIA DA QUALIDADE DE ENStNo

A qualidade da educação é um fenômeno complexo e abrangente, que envolve
dimensões extra e intraescolares e, nessa ótica, devem ser considerados os diferentes

atores, a dinâmica pedagógica, o desenvolvimento das potencialidades individuais e

coletivas, locais e regionais, ou seja, os processos de ensino aprendizagem, os
currículos, as expectativas de aprendizagem, bem como os diferentes fatores
exraesmlares, que interferem direta ou indiretamente nos resultados educativos. ou
seja, é um fenômeno de múltiplas dimensões, não podendo ser apreendido apenas pelo

reconhecimento da variedade e das quantidades mínimas de insumos indispensáveis

ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; e, muito menos, pode ser

apreendido sem tais insumos. Entendida como qualidade social, implica garantir a
promoção e a atualização histórico-cultural em termos de formação sólida, crítica,

criativa, ética e solidária, em sintonia com as polÍticas públicas de inclusáo, de resgate

social e do mundo do trabalho.

Anos lniciais do Ensino Fundamental

IDEB Observado Metas

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2021

Total 3.8 4.2 4.6 5.0 5.2 3.9 4.2 4.6 4.9 6.0
Dependência Administrativa

Estadual 3.9 4.3 4.9 5.1 5.4 4.0 4.3 4.7 S.O 6.1

Municipal 3.4 4.0 4.4 4.7 4.9 3.5 3.8 4.2 4.5 5.7
Privada 5.9 6.0 6.4 6.5 6.7 6.0 6.3 6.6 6.8 7.s
Pública 3.6 4.0 4.4 4.7 4.9 3.6 4.0 4.4 4.7 5.8

A meta 7. relativa ao índice de Desenvolvimento da Educacão Básica
(IDEB). é o índice obtido a partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo

censo êscolar da educaÇão básica. combinados com os dados relativos ao
desempenho dos estudantes aourados na avaliacão nacional do rendimento

escolar. como Íorma de acomoanhar a melhoria do ensino.

Meta 7: Atinoir as sequintes médias nacionais para o IDEB:



Anos Finais do Ensino Fundamental

IDEB Observado Metas

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 20,t3 2021
Total 3.5 3.8 4.0 4.1 4.2 3.5 3.7 3.9 4.4 S.s

Dependência Administrativa

Estadual 3.3 3.6 3.8 3.9 4.0 3.3 3.5 3.8 4.2 S.3

Municipal 3.1 3.4 3.6 3.8 3.8 3.1 3.3 3.S 3.9 S.1

Privada 5.8 5 8 5.9 6.0 5 9 5.8 6.0 6.2 6.5 7.3
Pública 3.2 3.5 3.7 3.9 4.O 3.3 3.4 3.7 4.1 S.z

Ensino Médio

IDEB Observado Metas

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2021

Total 3.4 3.5 3.6 3.7 3.7 3.4 3.5 3.7 3.9 5.2

Dependência Administrativa

Estadual 3.0 3.2 3.4 3.4 3.4 3.1 3.2 3.3 3.6 4.9

Privada 5.6 5 6 5.6 5.7 5.4 5.6 5.7 5.8 6.0 7.0

Pública 3.'1 3.2 3.4 3.4 3.4 3.í 3.2 3.4 3.6 4.9
Os resultados marcados em verde referem-se ao ldeb que atingiu a meta

Fonte: Saeb e Censo Escolar.

Diagnóstico do Município:

O índice de Desenvolvimento da Educaçâo Básica - IDEB foi criado pelo -

lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP em 2007, em uma

escala de zero a dez. Sintetiza dois conceitos igualmente importantes para a qualidade

da educação: aprovação e média de desempenho dos estudantes em língua portuguesa

e matemática. O indicador é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar,

obtidos no Censo Escolar e médias de desempenho nas avaliações do lnep, o Saeb e a

Prova Brasil.

Como pode ser observado na Tabela 1, nos anos de 2007, 2009, 2011, 2013

tanto as escolas êstaduais quanto as municipais atingiram ou se sobressairão às metas

projetadas pelo IDEB no que se refere ao 5o Ano (antiga 4" Série), já o go Ano (antiga 80



série) municipal tem permanecido abaixo da metas projetadas se contrapondo ao
estadual que tem superado as mesmas

Tabela 1 - IDEB das Redes Estadual e Municipal de lbiracatu.

Fonle: INEP - lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
2013

Metas do Município para os próximos 10 anos:

1. chegar ao final deste decênio com a média para o IDEB s.8 nos Anos lniciais
do Ensino Fundamental.

2. . chegar ao finar deste decênio com a média para o |DEB s.3 nos Anos
Finais do Ensino Fundamental.

3. chegar ao Íinal deste decênio com a média para o IDEB 5.0 no Ensino Médio
4. uma vez atingindo as metas, prosseguir no processo de arcançar médias

maiores para o IDEB.

5. Aumentar os recursos financeiros nas escolas onde a média do IDEB é menor.

6. continuar com o transporte escolar gratuito para todos os estudantes do
município, da Íorma que melhor convém a este.

7. Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história étnico-racial,
valorizando as diversidades existentes no município.

Rede de Ensino -
Série / Ano

ldeb Observado Metas Projetadas

2005 2007 2009 201'l 2013 2007 2009 2011 2013

Rede Estadual 4a série
/ 50 ano

3.9 Ân ç, ,t 6.7 4.5

Rede Municipal 4â

série / 50 ano
3.6 3.8 /c 4.5 J.Õ 4.2 4.5

Rede Estadual 88 série
/ 90 ano

2.5 3.0 3.7 ?ô 2.5 2.6 2.9 3.3

34 3.0 J.b 3.5 3.7 4.1

4.1

2.8

Rede Municipal 88

série / 90 ano



Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

7. 1 . Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes
pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada
ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local.

7.2. constituir, em colaboraçâo entre a união, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no
perÍil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de
infraêstrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas caractêrísticas da
gestâo e em outras dimensôes relevantes, considerando as especiÍicidades das

modalidades de ensino.

7.3. lnduzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educafro básica,
por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientêm as dimensôes a

serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a
melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as)

profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática.

7 .4. Formalizar e exêcutar os planos de açôes articuladas dando cumprimento às

metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de

apoio técnico e Íinanceiro voltadas à melhoía da gestão educacional, à formação de

professores e professoras e proÍissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e

ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura

física da rede escolar.

7.5. Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do

ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames

aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do

Ensino Médio, assegurada a sua un iversa liza$o, ao sistema de avaliação da educação

básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e

redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas.

7.6. Orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar

atingir as metas do ldeb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores

Índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e rêduzindo pela



metade, até o último ano de vigência deste pDME, as diferenças entre as médias dos
índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios.

7.7 Fixar, acompanhar e divurgar bienalmente os resurtados pedagógicos dos
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do ldeb, relativos
às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da uniâo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextu alizaçâo
desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível

socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público

às informa@es técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação.

7.8. Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e

incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurêm a melhoria do fluxo escolar
e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas,

com preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas.

7.9. Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência

direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade

escolar no planejamento e na aplicaçâo dos recursos, visando à ampliação da

transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática.

7.10. lnstitucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de

reestruturação e aquisiçâo de equipamentos para escolas públicas, visando à
equalização regional das oportunidades educacionais.

7. 1 '1 . Garantir polÍticas de combate à violência na escola. inclusive pelo

desenvolvimento de açôes destinadas à capacitação de educadores para detecçáo dos

sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoçâo das

providências adequadas para promover a construção da cultura dê paz e um ambiente

escolar dotado de segurança para a comunidade.

7.12. lmplementar políticas de inclusão e permanência na escola para

adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em

situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente.



7.í3. Mobilizar as famílias e sêtores da sociedadê civil, articulando a educação
formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a
educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social
sobre o cumprimento das políticas públicas educacionaís.

7.14. Estabelecer poríticas de estímuro às escoras que merhorarem o
desempenho no ldeb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da
comunidade escolar.

lnd icadores:

- Maiores recursos federais e municipais para as escolas de menor IDEB.

- Continuidade do acesso ao transporte escolar gratuito para todos os alunos.
- Taxa de mais de 50% dosjovens permanêcerem no campo.

- 80% dos alunos com o seu computador na sala de aula.

- Diminuição do registro de ocorrências indisciplinares nas escolas.

- Parcerias entre as secretarias do Município para ações comuns e educativas
para a melhoria da qualidade de vida da população.



3.í - EDUCAÇÃO NO MúNtCíptO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

A Educação de Jovens e Adultos - EJA; direito subjetivo para os que não tiveram
acesso à escolaridade na idade própria, é uma modalidade que Íaz parte da EducaÉo
Básica, garantido o seu oferecimento na constituição Federal Art.2oB, inciso l, e na
LDBEN Arts. 40, 50 e 138. sua oferta no MunicÍpio de Flores da cunha é feita pela
importância que a mesma representa para a sociedade, e, especialmente, na parcela

dos educandos jovens e adultos. Tal oferta tem a função de resgatar o conhecimento
prévio dos educandos, Íazendo-os partícipes na resolução de problemas, na construção
do conhecimento de forma a responder, com pertinência e efieácia, as necessídades da
vida, do trabalho e da participaÉo social.

Diagnóstico do Município:

A Educação de Jovens e Adurtos - EJA - destina-se àqueles que não tiveram
acesso ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade própria.
Visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualiÍicação para o trabalho, este princípio abriga o conjunto das
pessoas e dos educandos como um universo de referência sem limitações. Assim, a
Educação de Jovens e Adultos e ldosos, modalidade estratégica do esforço da Nação
em prol de uma igualdade de acesso à educação como bem social, participa deste
princípio e sob esta luz deve ser considerada.

Meta 8: Elevar a escolaridade médía da oopulacão de íg (dezoito) a 29 {vinte e
nove) anos. de modo a alcancar.no mínimo. 12 (doze) anos de estudo no último
ano de viqência deste Plano.oara as populacões do camoo.da reqião de menor
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco oor cento) mais pobres. e iqualar a
escolaridade média entre neqros e não neqros declarados à Fundacão lnstituto
Brasileiro de Geoqrafia e Estatística - IBGE



MATRTCULA tNtCtAL - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

ANO ESTADUAL MUNICIPAL

40

Metas do Município para os próximos 1O anos:

'1 - Elevar o número de matrÍculas na EJA para alunos com defasagem na idade
e aprendizagem

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

8.1. lnstitucion alizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo,
para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressâo
parcial' bem como priorizar estudantês com rendimento escolar dêfasado, considerando
as especificidades dos segmentos populacionais considerados.

8.2. lmplementar programas de educação de jovens e adurtos para os segmentos
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série,
associados a outras estratégias que garantam a mntinuidade da escolarização, após a
alfabetização inicial.

8.3. Garantir acesso gratuito a examês de certiÍicação da conclusão dos ensinos
fundamental e médio

8.4. Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência sociar, o
acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola especíÍicos para os
segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de frequência e

0 0

Fundamental Médio Fundamental Médio
2011 0 zo 0

2012

2013 0 49

2014 0 22 42 0

26

U

0 0



apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as)

estudantes na rede pública regular de ensino

8.5. Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos
populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e
proteçáo à juventude.

lndicador:

- Acompanhamento dos índices de evasão escolar na EJA.

Metas do Município para os próximos íO anos:

l.oferecer alé 2016 Ensino Médio na modalidade de Educaçâo de Jovens e
Adultos

2. Elevar a taxa dê alfabetização de adultos em 50olo até 2016, erradicar o
analfabetismo e reduzir o analfabetismo funcional em 7Oo/o até o Íinal de vigência deste
PDME, através da criação do programa Municipal de Alfabetização de Adultos em
parceria com as diretorias de comunidadê e projetos sociais.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

9.1. Assegurar a oferta gratuita da Educação de Jovens e Adultos a todos os que
não tiveram acesso à educação básica na idade própria.

9.2. Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio
incompletos, para identiÍicar a demanda ativa por vagas na Educação de Jovens e
Adultos.

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da pooulacão com quinze anos ou mais
oara 93.5% até 20í5 e. até o final da viqência deste pNE. erradicar o analfabetismo
absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional.



9.3 lmplementar açôes de alfabetização de jovens e adultos com garantia dê
continuidade da escolarização básica.

9.4 Realizar chamadas públicas regulares para a Educação de jovens e adultos,
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre os entes federados e em
parceria com organizaçôes da sociedade civil.

9.5. Realizar avaliação por meio de exames especÍficos, que permita aferir o grau
de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 anos.

9.6. considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos
idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso
a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à
implementação de programas de valoriza@o e compartilhamento dos conhecimentos e
experiências dos idosos e á inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas
escolas.

lndicadores:

1 . OÍerecer Ensino

proÍissionalizante.

Metas do Município para os próximos iO anos:

Médio na modalidade EJA integrada ao ensino

- Continuidade dos estudos em EJA no município até Ensino Médio.

- Abertura de turmas de alfabetização nas comunidades.

- Continuidade de projetos para idosos.

- Envolvimento da sociedade civil para erradicar o analfabetismo.

Meta í0: oferecer. no mínimo. vinte e cinco oor cento das matrículas de educacão
de iovens e adultos. na forma inteorada à educação profissional nos ensinos
fundamental e médio.



Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

10.1. Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação
proÍissional, em cursos planejados, de acordo com as características do públíco da

educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populaçôes

itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na

modalidade de educação à distância.

10.3. Estimular a diversiÍicação curricular da educação de jovens e adultos,

articulando a Íormação básica e a preparação para o mundo do trabalho e
estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da

tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a otganizar o tempo e o espaço
pedagógicos adequados à s características desses alunos.

lndicador:

Ensino Médio na modalidade EJA integrada ao ensino profissionalizante

10.2. Ampliar as oportunidades proÍissionais dos jovens e adultos com deficiência

e baixo nível de êscolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos

articulada à educação profissional.



3.9 - EDUcAçÃo r'ro rtrtúucípro - eoucaçÃo pRoFtsstoNAL

A Educação Profissional Técnica de nÍvel médio, nos termos do artigo 36-8 da

LDBEN/96, é desenvolvida nas seguintes formas:

a) articulada com o Ensino Médio, sob duas formas.

- integrada, na mesma instituição,

- concomitante, na mesma ou em distintas instituições;

b) subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio

Diagnóstico do Município:

o município ofertará aos alunos que cursam Ensino Médio profissionalizante

transporte escolar gratuito.

Metas do Município para os próximos 10 anos:

'1. Através de parcerias, trazer cursos profissionalizantes para o município

2. Assegurar transporte escolar gratuito para alunos do ensino médio que se

dirigirem a outras cidades para ensino profissionalizante ou técnico.

Meta 11: Triolicar as matrículas da educacão orofissional técnica de nível médio.

assequrando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cênto) de
qratuidade na expansão de vaqas.



Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

11.1. Expandir as matrícuras de educação profissionar, cientíÍica e Tecnorógica,
levando em consideração a responsabilidade dos lnstitutos na ordenação terrltorial, sua
vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a
interiorização da educação profissional.

1 'Í .2. Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível
médio nas redes públicas estaduais de ensino.

11.3 Expandir o atendimento do ensíno médio gratuito integrado à formaçáo
proÍissional para as popurações do campo e para as comunidades indÍgenas e
quilombolas, de acordo com seus interesses e necessidades.

11.4 Elevar gradualmente o investimento em programas de assistêncla estudantil
e mecanismo de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condi@es necessárias à
permanência dos estudântes e á conclusão dos cursos técnicos de nível médio.

lnd icadores:

Transporte escolar gratuito para ensino médio profissionalizante para cidades
da região.

- Cursos proÍissionalizantes locais.



3.10 - EDUCAçÃO NO MúNtCíptO - EDUCAçÃO SUPER|OR

De acordo com a LBDEN/96 esse nÍver de ensino é subdividido em graduação e
pós-graduação, cabendo à União

"autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avariar, respectivamenÍe, os cursos
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu srsÍema de ensino,,
(Artigo 9', parágrafo lX).

os entes federativos responsáveis pera oferta e Íiscarização da educação
superior devem empreender esíorços para a garantia da oferta de ensino de qualidade
em instituições públicas e privadas, possibilitando acesso e permanência estudantil,
preferencialmente de modo presencial, com recursos humanos qualificados e recursos
pedagógicos adequados para a formação dos estudantes.

considerando o princípio da educação superior, que engroba o tripé ensino,
pesquisa e extensão, esse nível de educação deve garantir a formação de profissionais
capazes de compreenderem, investigarem, reconstruírem e aplicarem os
conhecimentos necessários para o desenvorvimento da cidade e do paÍs.

Destacando-se a importância da formação nesse nível de ensino para o trabalho
na Educaçâo Básica, deve-se primar pera garantia de uma formação superior de
professores, considerando:

- a Íormação pedagógica dos futuros professores visando uma educação integral
e interdisciplinar e não apenas em áreas especíÍicas;

- envolvimento dos estudantes, futuros professores e proÍissionais da educação
básica nas discussões sobre a educação superior, promovendo uma maior aproximação
entre a universidade e a escola pública.

12: E ata ta de cula n uca n Í ra cln ta f
cent ea taxa líquida oa ra trinta e três por cento da Doo

e quat ro anos, assequrando a ualidade da oferta.

ulacão de dezoito a vinte



Diagnóstico do Município:

As redes Municipal,

Licenciaturas.

Estadual do Município recebem estagiários (as) de

Metas do Município para os próximos i0 anos:

'1. continuar c,om a oferta de estágio como parte da formaçáo na educação
superior-

2. continuar assegurando condiçôes de acessibilidade nas instituições de
educação superior, na forma da legislação.

3. Ampliar, gradativamente, a oÍerta de disciprinas de graduação em nosso
município, através das universidades e Faculdades, especialmente as relevantes às
atividades econômicas do município.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

lndicadores:

Transporte Escolar subsidiado.

Maior oferta de vagas para estágio em graduação e pós-graduação

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no coniunto do sistema

12. 1 . Ampliar a oferta de estágio como parte de formação na educação superior.
Manter a oferta nas duas redes.

12.2 Assegurar condiçôes de acessibiridade nas instituições de educação
superior, na forma da legislação.

Í 2.3. consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade
estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e
internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior.

Meta 13: Elevar a qualidade da educação suoerior e amoliar a prooorcão de

de educacão suoerior oara setenta e cinco por cento. sendo. no total. no mínimo.
35% de doutores.



I
t

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

'13.1. oportunizar aos proÍissionais do município condições para que os mesmos
possam se especializar em mestrado e/ou doutorado dentro de suas respectivas áreas
de atuação.

Estratégias do Plano Decenal Municipat de Educação:

í4.1. oportunizar aos profissionais do município condições para que os mesmos
possam se especializar em pós-graduação stricto sensu dentro de suas respectivas
áreas de atuação.

Meta 14: Elevar oradualmente o número de matrículas na pós-qraduacão ,,stricto

sersu". de modo a atinoir a titulação anual de sessenta mil mestres e vintê e
cinco mil doutores.

I



3.11 - EDUCAÇÃO NO MúNtCípto - pRoFtsstoNAts DA EDUCAÇÃO

Os educadores são os responsáveis por organizar, facilitar e/ou ministrar teorias
e práticas vinculados aos processos educativos. Estão comprometidos, entre outros
objetivos, com o desenvorvimento de competências, de habiridades, da formação de
conceitos, da capacidade de reituÍa do mundo, da consciência e do agir coretivos e da
valorização da autoestima e das identidades de grupos.

os profissionais da educação são aqueles que trabarham no ensino formar, em
uma instituição de educação e/ou nos órgãos de administração educacionar.

o artigo 13, da LDBEN/96, especiÍica o trabarho do professor, definindo as suas
incumbências:

| - participar da elaboração da proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino;

ll - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta
pedagógica do estabelecimento de ensino; 

-

lll - zelar pela aprendizagem dos alunos:

lV - estabelecer estratégias de recuperaçâo para os alunos de
menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além departicipar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento,
à avaliação e ao desenvolvimento proÍissional;

Vl - colaborar com as atividades de articulaçáo da escola com as
famÍlias e

a comunídade.

o profissionar da educação exerce paper fundamentar em toda e quarquêr
proposta educacional. por isso, faz-se necessário garantir sua valoriza$o,
contemprando dignamente a sua formação iniciar e continuada, a caneira e o sarário, a
fim de assegurar a quaridade da educação e a rearização pessoar e profissionar desses
trabalhadores.



Diagnóstico do Município:

A valorizaçáo da carreira dos professores brasileiros passa pela
elevaçâo do nível salarial, mas também por um conjunto de instrumentos que
aperfeiçoem as condições de exercício profissíonal. No entanto, em 2008, foi
sancionada a lei 11.738, conhecida como Lei do piso, que institui o piso salarial
nacional pâra os profissionais do magistério púbrico da Educação Básica.

Em 20í 3 foi criada a Lei comprementar no 3í6120í3 que dispôs sobre o
Estatuto e Plano de cargos, carreira e Remuneração o Magistério do Município
lbiracatu, Estado de Minas Gerais. Atualmente o salário base inicial do pEB I e pEB

ll é de R$1.153,25. o salário base inicial do EEB- Especialista da EducaÉo Básica ê
de R$1.301,83

o Plano de carreira dos Profissionais da Educação Básica do Estado de
Minas Gerais foi sancionado pelo Governador Aécio Neves no dia stgtzoo4.. o plano

abrange os 234 mil servidores efetivos, ativos e inativos, dos órgãos e entidades do
Grupo de Atividades da Educaçâo Básica, composto pela secretaria de Estado de
Educação, conselho Estadual de Educação, Fundação Helena Antipoff e Fundaçâo

Educacional Caio Martins.

A elaboração do prano foi feita a partir de discussões com a participação

de representantês das institui@es que o compõe, sob a coordenação da
secretaria de Estado de Educação. Também participaram o sindicato único dos
Trabalhadores em Educação (sind- urE) e outras entidades de classe dos servidores
públicos estaduais, como a Associação dos professores públicos de Minas Gerais -
APPMG, Associação Mineira de lnspetores Escolares - AMIE, Associação Mineira de
supervisores Pedagógicos - AMlsP, Associação dos Funcionários Aposentados do

Meta 15: Garantir.em reqime de colaboracão entre a união. os Estados. o Distrito
Federal e os Municípios.no prazo de 1 (uml ano de viqência deste pNE. oolítica
nacional de formacão dos profissionais da educaÇão de que tratam os incisos l. ll
e lll do art. 61 da Lei no 9394/'t996. assequrandoJhes a devida formacão inicial.
nos termos da leqislacão assequrado em formacão continuada êm nível superior
de oraduacão e pós-qraduacão. qratuita e na respectira área de atuacão.



Estado de Minas Gerais - AFAEMG.

outro fator diz respeito às políticas de valorização á a formação docente. o
municíplo tem buscado cultivar as polÍticas de valorização e formação docente. A
Íormação continuada um serviço que fortalece a prática docente tem sido freqüente.

Embora falte espaço destinado especiarmente à formação permanente e
qualiÍicação contínua dos docentes e espaços disponíveis para promoção de cursos,
oÍcinas, seminários e estudos relacionados às questôes técnico-pedagógicas e
equipados com laboratórios de tecnologias inteligentes.

Metas do Município para os próximos i0 anos:

'1. Em dois anos, imprementar curso especíÍico de formação continuada para
profissionais da educação que atuam nas escolas do campo.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

'15.1 . lmplementar, em dois anos, programas especíÍicos para Íormação de
profissionais da educação para as escolas de campo e de comunidades indígenas e
para a educação especial.

lndicadores:

- Adequação do currícuro das escoras do campo de forma a contemprar
especiÍicidades.

- Formação aos professores que atuam nas Escoras da zona Rurar para
trabalhar com as especificidades.

- Formação de professores em nível deformação continuada.



3.í2 - EDUCAçÃO NO MúNtCípto _ FoRMAçÃO CONTTNUADA:

em sua área de atua o.e arantir que pro ssron is da educa rcao
tenham acesso a formacão contin uada. cons ideran as neces idad e

Diagnóstico do Município:

Rede Municipal: B0% dos professores já tem pós_graduação
Rede Estadual: 60% com pós-graduaçáo.

Metas do Município para os próximos íO anos:

1' 1000/0 dos professores com pós-Graduação, em í0 anos, na Rede Municipar e
80o/o da rede Estadual

Estratégias do plano Decenal Municipal de Educação:

'16 1 Rearizar, em regime de coraboraçáo, o pranejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta
por parte das instituíçóes públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada
ás polÍticas de formação dos Estados, do Distrito Federat e dos Municípios.

I ndicadores:

- Número de professores com formação em nível de pós_graduação.
- Participação dos professores nos programas de formação continuada

M"t" 16, Forrrr, 
"té 

o últiro 
"no 

d" rioên"i. d""t" pNE. 50% do" orof"""or"=

contextos dos vários sistemas de ensino.



3.13 - EDUCAÇÃO NO UrúHlCíprO - vENCTMENTOS:

Diagnóstico do Municipio:

Piso Nacional: Formação Magistério - 1.917,78 - 4Oh.

Piso Município: Formação Magistério - 1.152,25 - 24 h

Metas do Município para os próximos 10 anos:

1. A partir da vigência do Plano Estadual de Educação, os professores estaduais

deverão receber o Piso Nacional.

2. Acompanhar a varorização dos profissionais de Educação com o aumento
gradativo dos rendimentos de acordo o piso nacional.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

'17.í. lmplementar, no âmbito da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, planos de carreira para os (as) profissionais do magistério das redes
públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 1.,|.73g, de
16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho
em um único estabelecimento escolar.

lndicador:

- Acompanhamento da evorução do piso do Magistério da Rede Municipar e
Estadual.

Meta 17: valorizar os (as) orofissionais do maqistério das redes públicas de
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais
profissionais com escolaridade equivalente. até o final do sêxto ano de viqência
deste PNE.



3.í4 - EDUCAçÃO NO MÚNtCÍp]O - PLANO DE CARRETRA:

Meta 18: Asseourar. no orazo de 2 ídois) anos a existência de olanos de Carreira

oara os í s) profissionais da educacão básica e suoerior Dública de todos os

srstemas ensino e. Dara o olano de Ca rreira dos (as) proíissio nais da Educacão
FIasrca ública Íatrli â r como referênci salarial nacion nrnficcia nal

definido em Lei Federal. nos termos do inciso Vlll do art. 206 da Constituicão
Federal.

- Rede Municipal: Todos os profissionais da educação possuem cargo de

provimento efetivo. Deste de 2013 os proÍissionais possuem Plano de Carreira que

contempla a valorizaçâo dos proÍessores com avaliaçâo de desempênho.

- Rede Estadual: 60% são ocupantes dos cargos através de contratos. A Rede

Estadual possui Plano de Carreira.

1. Garantir em dois anos de vigência do PME a adequação dos planos de

carreira conÍorme lei federal..

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

18.'1 . Estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da

educaçáo de todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da FederaÉo, para

subsidiar os órgáos competentes na elaboração, restruturaÉo e implementação dos

planos de Carreira.

lndicador:

Diagnóstico do Município:

Metas do Município para os próximos 10 anos:



- Acompanhamento do plano de Carreira dos professores Municipais e
Estaduais, de Íorma a valorizar a categoria.



3.15 - EDUCAçÃO NO MúNtCíplO - GESTÃO DA ESCOLA:

Meta 19: Garantir. em leis específi aorovadas no âmbito da Un ão, dos
estados do Distrito F ral e dos munic ípios. a efetivacão da qestão democrática
na edu ão básica e suDerior oúblic ínformada oe a orevalênica de decisõesa

coleoia das nos óroaôs dos sistemas de ensino e nas instituicões de ed ucacâo. e
forma de acesso ás funcões de direcão que coniuouêm mérito e desempenho à
oarticioa ção das com un idades escolar e acadêmica. observada a a nomta
federativa e das universidades.

Metas do Município para os próximos 1O anos:

1 . Organizar eleição direta de equipes gestoras para rede estadual de ensino.

2. lndicar pelo poder executivo equipes gestoras quando não houver processo

de eleição direta nas escolas da rede municipal

3. Oportunizar formação continuada para gestores.

4. Ampliar a atuação do CPM e Conselhos Escolares, através da promoção de

formação continuada a esses conselhos.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

't9.1. Ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos

conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de

alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes

educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas,

garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado,

equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom

desempenho de suas funçôes.



í9.2. lncentivar o Município a constituir Fóruns permanentes de Educação, com
o intuito de coordenar as conferências municipais, bem como efetuar o
acompanhamento da execuçâo deste pME.

19.3. Estimular a participaçáo e a consulta de proÍssionais da educação, alunos
(as) e seus familiares na Íormulação dos projetos político-pedagógicos, currículos
escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a
participação dos pais.

19.4. Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão
Íinanceira nos estabelecimentos de ensino.

lndicadores:

- Qualificação dos gestores para um melhor gerenciamento através de formação

- lnstrumentalizaSo dos conselhos para em conjunto com a equipe diretiva,
praticar uma administração participativa.

19.5. Desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares.

continuada.



A constituição Federal (cF/8s) define que a uniâo aplicará, anualmente, nunca

menos de dezoito por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios, vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

A Constituição Federal (CF/88), em consonância com a Lei de Diretrizes e

Bases da Educaçâo Nacional (LDBEN/96), deÍinem que os recursos devem ser
provenientes de:

- receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios;

- receita de transferências constitucionais e outras transferências;

- receita do salário-educação e de outras contribuiçôes sociais;

- receita de incentivos fiscais;

- de outros recursos previstos em leis especÍficas.

A LDBEN/96 dispôe ainda, em seu artigo 74, que a União, em colaboração com

os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios

"estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para

o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por

estudante, capaz de assegurar ensino de quatidade".

A aplicação de recursos financeiros se encontra regulamentada por meio da Lei

Federal no 1'1.494107, que instituiu o Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da
Educação Básica (FUNDEB). A portaria do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) no 344, de 1o de outubro de 2009, estabeleceu procedimentos sobre

3.16 - EDUCAÇÃO NO MúNtCíptO - FTNANCTAMENTO DA EDUCAÇÃO



a criação, composição, funcionamento e cadastramento dos Conselhos em âmbito

Federal, Estadual, Distrital e Municipal.

Diagnóstico do Município:

'1. Garantir, no mínimo, a aplicaçáo de 23% da arrecadaSo em educação,

buscando recursos a nível federal, estadual e entidades privadas para garantir o

desenvolvimento da educação.

2. Garantir Íiscalizaçâo efetiva no que tange o cumprimento na arrecadação do

salário educação.

3. Garantir o cumprimento da distribuição do recurso conforme constituição

Federal.

Estratégias do Plano Decenal Municipal de Educação:

20.1 . Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os

níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de

colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no g.394, de 20 de

dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de

cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão

de qualidade nacional.

Meta 20: Ampliar o investimento público em êducacão dê foÍma a atinqir. no
mínimo.o patamar de 7% do Produto lnterno Bruto (plB) do país no quinto ano de

viqência desta Lei e, no mínimo. o equivalente a 10% do plB no final do dqcênio.

Busca de Recursos Financeiros junto a órgáos federais, estadua;s e privados

para garantir a qualidade da educação.

Aplicação em Educação acima dos 25olo previstos na Constituição.

Metas do Município para os próximos 10 anos:



20.2. Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação

da contribuição social do salário-educação.

20.3. Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos

recursos vinculados nos termos do ad. 212 da constituição Federal, na forma da lei

específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela

explora$o de petróleo e gás natural e outros recursos, com a Íinalidade de

cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do aíi.214 da Constituição Federal.

20.4. Fortalecer os mecanismos e os instrumêntos que assegurem, nos termos

do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a

transparência e o cpntrole social na utilização dos recursos públicos aplicados em

educaçâo, especialmente a realizaçáo de audiências públicas, a criaçáo de portais

eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de

acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboraÉo entre o Ministério da

Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de

Contas da União, dos Estados e dos Municípios.

lndicadores:

- Acompanhamento de aplicabilidade dos recursos
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